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SuPERlOR TRIBUNÀL 1-IILITAR. 

ij . 

KfA DA ·$ '3ÉSSlO' El1 18 DE NAIO DE 1864. 

PRESIDÊHaA DO EXHO~, SR. HDTISTRO TENENTE-BRIGADEIRO ÁLVMO HECK-
SHBR~ · .,. .. _ 

PROCURJ~OR.lGEll.At DA JUSTIÇA NILIT1.R, O EXHO. SR. DR. IVO D '.AQUINO 
FONSECA. · 

SECRETJ.R!A~ 1~ SRJ •• DR! •• ILK.t. DUQUE ESTR.l'..Dl. Bl~TOS, DIRETORA DE 
SERVIÇO;. 

ConilJarec,ere..m -los E:xmos. Srs. Iviinistros Dr. Wa$hinf!'ton Vá.z ... de Hello 
Dr. Octavio NUl~gel de Rezende~ General-de,Exerçi~ó Tristao de ~ 
lencar Araripe,, Alrr1irante-de-Esquadra Jose Espindola1 Tenente-Br1 
gadeiro Vasco Alvej Secco~ AJ~irante-de-Esquadra Diogq Borges Fo~ 

. tes, General..:.de.i..Exerbi to li'loriano de Lima Brayner, t>r• Joao Remei 
ro lTeto é Dr~ Orlándo Noutinho Ribeiro da Costa. 

. . ' D~ixou de conqarece:t; a sessã.o1 ,.o EJono. Sr. Ministro Genera...1..:de-&. 
xercitd ~~tohio Jose de Lima Gamarat com causa justificada• 

~ , 
As treze horas, havendo nlm!ero legal, foi àberta a sess2o. 

Lida e S9.Lil debate, foi aprove.da a ata da sessão anterior~ 

... ... . .. ... . .. .,. 

Apelação relatada e juJ.gadu nn sessão secreta do dia 13: 

Pernambüco. Rel. O Exmo. Sr. Ninistro Dr. Vaz de He1· 
lo. Rev. ·O Exmo. Sr. Iviinistro Ten. Brig. AJ_ves Secco 
Apelante: A Promotoria da Auditoria da 7ª Região Mi
litar;. Apelada: A s.entenca do Conselho Peri.1ianente de 
Justiça da .Auditoria da 751 Região Nili"tar, CJ.Ue,nbso1 
veu Adolfo Pereira Maia Filho, funcionario publico 
federal, lotado'na Prefeitürà do Recife, do . crime 
previsto no art. 234, do C.P .N. - Rec-y.sada, Ul'lani 
memente, a preliminar de anulaçã.o ·da denuncianà.b ini 
tiU!l'i", a.presentEJ,da p~lo E:xmo. Sr. Hinistro Dr6.Ri
beiro da Costa; no merito, confirmaram·a sentença a
pelada, contra os·votos·dos Exmos. Srs. l-Iil'listros Dr 
Vaz de 1-ieJ_lo, Ten. Brig. JJ..ves Secco e Gen. Ex. Lima 
Brayner, oue condenavam á 2 ~!os e 6 meses de recl~
são, como -incurso no art. 234, do c .• P .l·í. - (PRESIDEM 
CIA DO EXHO SR lUNISTRO GEN EX ALENC.I\R AR.ô.RIPE) • 

..• . ,. ..• ... . .. ... 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

1-. P E L A Ç 0 E S 
----------------------------------

., .. 
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ND 33.900 -

Guanabara.· Rel. O EJ0r10~ Sr. l\ünistro · Dr. · Ribei;o da 
C'lsta. Rev. O Exmó. ·Sr. líinistro /J.m. Esq, Jose Es -
n~ndola~ Anelante: A Promotoria da 2~ ~uditoria da 
i·farinha1 ·.t.1Jelada: 1~ sentença do Conselho Permanente 
de Justica da 2' / .. uditória da Harinha, que condenou/ 
o 30 SG. ~IF. ~r. no 50.0259.6, Luciano, Vicente de A 
raujo, do Corno de Fuzileiros Navais, a_pena de 2 a
nos de detença01'c0mo inct~SO nos§§ II~ e IV, do~ 
tigo 18lt do C.P.M~ - (J.diado o julgamento, a requ_g 
rimento da defesa). 

Paraná. Rel~ O Exmó. Sr, Ninistro Dr~ Htlrgel d9 R~ 
z~nde. Rev. O Exmó. Sr. Ministro JJm. Esq. Jose Es
nindola. J~elro~te: ~ Promotoria da ~uditorin da 5• 
Regi no 111.1i tnr.- : .. pelnda: A sentença do· Conselho Es
pecial de Justica dn .A.udi t9ria da 5~ R, H., que ab
solveu o 10 Tenente QOA, Hario Htuler, Delegr.do. ge 
Recrv,tamcnto da l8G. D~1 e o civil Dimns Hathias; .§ 
cretario dn Junta de Alistaménto Vdlitar de Cianor• 
tet do crime previsto nó art. 232 e art.·241, comb1 
nado com·o § 2c, do art~ 66, tudo do C,P.H,, ress[ll 
v~da a açÜo disciplinar. - (Ldiado'o jQlgnrr!ento, 7 
por falta de quorurr1- 20 adiamento). 

Gu2llabara. 'Rel. O EJano~ Sr. Hinistro tien• Brig •. Al:\res 
Secco. Rev. O E:::ano. Sr. Hinistro Dr. omeiro Neto. A 
pelante: Nelson Garcia Serafimt Soldado do Regimento 
-Escola de Infantaria, condenado a 6 meses de prisão 
como incurso no art. 163 cómbinado com os arts. 62, 
inciso I 1 e L!2, tudo· do ~.P.H. !..pelada: 1 .. se:1.tença 7 
do Conse~ho de Justiça do Regim~to-Escola de Infan
taria. - Negar['J!l provimento a apelação da defesa 
para confirm1:1-1; a sentença apelada, quea:mdcnou á 6 / 
me§es de prisuo, como incurso no art. 163, .. do C.P.H, 
ununimemente. 

N0.34.050- São Paulo. Rel. O E~o. Sr. Ivlinistro Ge~. Ex. Limà. 
Bre.Yner. 'Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. 'Ror[1eiró Neto• 
l~pelante: VQ!lderle~ Idino, Soldado, S2 ... Q. IG, FI • .,.· 
63.0202, da B~se ~erea de São Pàulo, condenado a 14 
meses·de prisao, incurso no art. 163, combinado com/ 
o art. 62, incisos I, III e IV, tudo do C,P .H • .(..pel~ 
da: i; sententja do Conselho de Justiça da Base [.erea/ 
de· §ao Paulo. - Deram provimento, em :Qarte, a ap~ 
laça2 da defesa, para reduzir a pena a 6 meses de 
prisao, como incurso no art. 163; co~b~ado com o'in 
ciso I, do art. 62, tudo do C.P.M., unanimemente • 

. . 

ND 34.056 - Pernambuco.· Rel. ·O Exrno. ·Sr. ·1·ünistro Gen~ Ex. TJ.en
car l..raripe. Rev. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. líurge1 de 
Rezende. Lpe!~nte: Laerte de Oliveira Li~a, Soldado, 
do 10 Batalhao de En~a~ria de Construçao, condena
do a 8 meses:de prisao, incurso no art.:163 combin~ 
do com o-art. 64, inciso I, tudo do c.P,N. }..pe~ada:-
1.. senten1a do Conselho de Justiça do 10 Bat~_hüo de 
Engenhc.r~a de Construç;o• - Deram provimento em 
parte, a apelação da dercsa, para reformar a senten
ça é cond~1.ar t 6 mesesAde prisão; como incurso no 
e.rt. 163, do C.P .N., uncnimcmente. 
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Nil 26.828 -

Nil 26~826 -

HJ .. BE.t:.S·- CORPUS 
=========================== 

Distrito Féderal. Rel~ O Exmo •. Sr. Hinistro Dr~ Ro -
me ir o. H e to. P~cien te:. Lafaette Pinto Hach~do 1 advoga 
do, c~vil, ucha.ndo-se preso, seil\ culpa for•r!ada, des
de o,dia 4 de abril P• findo1 e a dijposição de um 
inqu~rito militart no Quartel,.,da Pol~cia }ülitar, éiD 
Bras~lia, DF., pede a concessao da ordem, para ser 
posto,em liberdade a fim de promover sua defesa, sem 
preju~zo do processo a que por ventura venha a res -
pender. - Julgaram prejudic~do o pedido, ~or es -

tar o· p8 ciente em liberdade, U."lan~memente. \.H ao tomou 
parte no ju.J.go.mento, o EJOno Sr ,:t--ün Dr Vaz de Hello , 
por não ter assistido ao relatorio). 

São Paulo~ Rel. O'Exmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de 
Rezende. Paciente: vlclington Ferrcirn de Carvalho J 
civil, uleeando, P-Or seu ~dvogndo1 encontrer~se pre 
s~, desde o din 1Õ-4-1964i sem culpa formada, pres~ 
~ivelmente por eleTten~os da DOPS e, segundo a qual, 
a disposiç~o do II Exercito, pede a concessão d~ o~ 
dom. - lie.o ·conheceram do,.pedido, por incompaten ·
cia da Justiça 1-ülitar, unanimemente. 

. , 
Gu~abnra~ Rel~ O Ei~o. Sr. V~nistro JJJn. Esq. Jose 
Esp~ndolu. Paciente: Dylio de Oliveira, ~ivil, ale -
gando, por seu advogado, encontrar-se preso, d~sde o 
dia 1-}+:.1964, sem culpa formada, pelas aut.oridudes I 
da DOPS, l)cde a concess8.o da ordem. - Não tomar~ 
conllecimento, por não ser militar a autoridade conto 
r a, uno.nimemente~ (Hão tomou parte no,.,jult:;nr.im1.to, o 
E:::::mo. Sr. N~.Dr~ Romeiro neto, por nao ter assisti
do ao relatorio). 

Gu.:'JJ.abara. :Rel. O E::aho. §r. Hinistro l..lm. Esq. Bor -· 
ges Fortes. ~aciente: Claudio de Oliveira Santos, ci 
vil, funcionnrio dn Estrada de Ferro Lco~oldina, al_g 
gendo~ por seu advogado,,encontrar-se preso, desde o 
dia 14-~1964, n~ DOPS, a disposição da Chefia do E~ 
tado-M8.ior d~s Forças l~madas, sem culpa formada,.P~ 
de a concessoo_da ordem. - Ju_1garnm·prejudicado o 
pedido, contrn os votos dos E:xmos. Srs. Hinistros Dr 
1-furgel de Rezende, Gen. Ex. Alencar !.i'uripe c Dr. Vaz 
de Nello, que não conheciam do pedido. 

REPRESENT J.ÇÃO 
--------------------------------------------
Rio Grande do Sul. Rel~ O Ey...mo. Sr. Ministro Dr. Ri 
beiro d~ Costa. - O Dr. Promotor da 2~ ~uditoria da 
31J. Regino r,lilitar, com í'undamento nos arts. 3401 do 
Codigo da Jus~içe1 lfilitur, 105, inciso VI, e llLJ.t in 
ciso II, do Codigo Penal }ülitar, pede que seja de -
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cretada a e::::tinçã.o da punibilidc.de, pele'. prescrição, 
nos autos do processo referente a Wilson Ri~eiro da 
Silva, civil, éondené!.dO a·4 meses de detençaõ, como 
incurso no nrt. 263, do c. Pe M., por sentença do 
Conselho Permanente de Justiçn d~ mesma Auditoria , 
de 29'àe setembro de 1959. - neferiram u repre
_sent~ção, ~or estar extillta a punibilidade, pela P~$ 
eriçao..! unnnimeJnente. (Nao tornaram Parte no julgamen 
to os Exmos. Srs. ~ünistros Gen. Ex. l~encar l~nripe 
e Dr. ,Hu.r~él de Rezende, por não terem assistido ao 
relatorioJ. 

RECURSO - C R I H I N ! .. L 
------------------------------------------------------------------

Nll 4.006 - Gu&'1.abara. Rel~ O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hel
lo. ·Recorrente i ·1 .. Pro.curndoriú~Geral da Justiça- }fili 
tar.-Rccorrido;·A decisão do Conselho de Instru~ão 7 
da Lção Originaria na 26, que não recebeu a denuncia 
oferecida contra o General-de-Brigada R/1 Edson 1~~ 
tes Dias da Silva, como incurso no art. 237, do C.P. 
H. - 'Negi:trQm provimento ao recurso' contra o voto 
do Exmo. Sr. Ninistro Dr. V[j.z de'·lv1el1o, que dava pro 
vimento, para receber· a denuncia. (Nao tomou parte 7 
no julg~uento, .o Exmo. Sr. Ydn. Gen.,Ex. l~encar ~~~ 
ripe, por não ter assistido ao relatorio) • 

... ... .,. . .. 

. :. scssÕ.o foi encerrada com os seguintes· processos em me'sa 

Ju1gai':ientos adiados - .lw_E1 .. J....~Õe.§: 
I-JQ 33. 900' (lvlR/.JE) - l .. die.do o julge.rriento' por falto. de quorum - 211 

adioJnento. 
HQ 3L~.Ol.J.5 · (RC/JE) - J~diado o julgamento, a reauerimento da defesa 

]t:12.el_a.g_Õ_E3_2: 3U~046 (NR/LC) ... 34~069 (LB/VN) - 34~068 (AJ./VN) 
34~072 (JE/}ffi) 33.8ü5 U~S/lffi) - 31+.052 (BF/l·:R) 
3/4-• 060 (BF /VH) 

Reu:r;:e_s_~p._t,.?._ç_Õe_$.: . 616. (RI-;) - 618 (BF) - 611 (LC) 

Ji.e.Y..t..siq_.Çri_l11J-2J-.9l: 1~001 (RN/LC) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

-J;f 1 8 MAl 1964 ~ 

2~ SE ÇA o 
.JUDICIARIA 
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